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ATOS DO PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 002/2026

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO OCUPANTE DO CARGO
COMISSIONADO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA,
TURISMO, ESPORTE E LAZER

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal;

Considerando que os cargos em comissão são de livre nomeação e
exoneração do Chefe do Poder Executivo;

RESOLVE:

Art.1º- Nomear a Sra. Anadéa Maria Arruda Silva, para o cargo
comissionado de Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2026.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Lamim, 16 de janeiro de 2026.

 

WALDINEY DE SOUZA CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 003/2026

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO OCUPANTE DO CARGO

COMISSIONADO DE OUVIDOR

O Prefeito Municipal de Lamim – MG, no uso de suas atribuições e
permissões legais, conferidas pelo inciso IX do artigo 87 Lei Orgânica
Municipal;

Considerando que os cargos em comissão são de livre nomeação e
exoneração do Chefe do Poder Executivo;

RESOLVE:

Art.1º- Exonerar a Sra. Amanda Aparecida Rezende Reis Gomes, do
Cargo Comissionado de Ouvidor, vinculado ao Quadro de Cargos
Comissionados do Poder Executivo do Município de Lamim-MG;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Lamim, 16 de janeiro de 2026.

 

WALDINEY DE SOUZA CAMPOS
PREFEITO MUNICIPAL
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